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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA 001 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº  19/2024


EMENTA: ALTERA-SE O ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 00019/2024
 
Art. 1º - Altera-se o Art. 1º do Projeto de Lei Nº 00019/2024 que passa a vigorar com o seguinte texto:

“Art. 1º Torna-se obrigatória a afixação de cartazes explicativos em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de alimentação de shopping centers, estabelecimentos similares, e instituições de ensino públicas e privadas, contendo a aplicação da Manobra de Heimlich.”


Niterói, 16 de abril de 2024


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PL










Justificativa:

As escolas são ambientes onde crianças e adolescentes passam grande parte do seu dia e, embora menos frequente que em estabelecimentos alimentícios, situações de emergência por asfixia podem ocorrer também em ambientes educacionais. 

A inclusão de escolas como locais para a fixação dos cartazes sobre a Manobra de Heimlich amplia o alcance desta medida de segurança, garantindo que mais pessoas estejam preparadas para agir em uma emergência, contribuindo significativamente para a prevenção de incidentes fatais em um ambiente fundamental para o desenvolvimento e bem-estar de nossa juventude.

Portanto, por se tratar de matéria de suma relevância para nosso Município, solicitamos que a tramitação do Presente Projeto de Emenda.

Niterói, 16 de agosto de 2024


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PL
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